


DECRETO N.º 5.775, DE 25 DE ABRIL DE 2025.

Altera a composição do Conselho Escolar da Escola Municipal de Educação Infantil Criança Feliz, revogando o Decreto Municipal n.º 4.443/2017, conforme especifica.
 
 	O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal, 
DECRETA

Art. 1.º Fica alterada a composição do Conselho Escolar da Escola Municipal de Educação Infantil Criança Feliz, nos termos da Lei Municipal n.º 4.443/2017, de 25 de outubro, com os seguintes membros:
I – Diretor membro nato: 
Marlene Moraes da Silva Hermann
II – 01 representante dos professores: 
Tatyameire Martins de Mello de Farias
III  – 01 representante dos funcionários: 
Tais Aline Jost
IV – 02 representantes dos pais dos alunos da Escola:
Verônica Velter de Jesus
Valdir Fucks
V – 01 representante membro da comunidade local:
Ana Lúcia Hammel Garcia

Art. 2.º Fica fazendo parte integrante do presente Decreto o Memorando n.º 115/2025, de 22 de abril, da Coordenação dos Conselhos Municipais.
Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação e revoga o Decreto n.º 4.443/2017.
Santa Bárbara do Sul, 25 de abril de 2025.


Leandro Caraffini Veneral
Prefeito
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